
 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA LAGOA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2021 
 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., com 

sede à Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de 

Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mail: licitacao@primebeneficios.com.br, por intermédio de 

seu procurador subscrito in fine, vem data máxima vênia, nos termos do artigo 4º, inc. XVIII 

da Lei Federal n.º 10.520/02 c/c art. 109, I, alínea “b” da Lei 8.666/93, interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO com fundamento no inc. XVIII do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, contra  a 

habilitação irregular da empresa QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA., 

pelas razões de fato e de direito adiante articuladas: 

  



 

I – BREVE INTRODUÇÃO 

 

 

É imprescindível que as licitantes se preparem para participar de certames 

licitatórios, atendendo todas as exigências do edital, pois o trato com a coisa pública não 

pode ser feito de qualquer jeito, muito menos apresentar documentos insuficientes para 

comprovar o pleno atendimento as exigências do edital, até porque o procedimento 

licitatório caracteriza-se como um ato administrativo formal, conforme a inteligência do 

parágrafo único do art. 4º da Lei n.º 8.666/93. 

 

No tocante ao objeto licitado, tem-se que a gestão de frota pressupõe a 

intermediação para compra de determinado produto ou serviço junto à rede de 

estabelecimentos credenciados, através de sistema informatizado, para que o órgão 

contratante realize as manutenções pretendidas de toda a frota. 

 

Outro fator que merece destaque é a necessidade de a futura contratada 

dispor de uma rede credenciada apta a atender as futuras demandas que lhe serão propostas, 

para o bom desempenho dos serviços que lhe serão atribuídos. 

 
A rede credenciada é fundamental para a boa execução contratual, sendo 

ela a responsável pela remuneração da futura contratada, tendo em vista que se cobra uma 

taxa de administração das mesmas. 

 

Portanto, o percentual de desconto ofertado nas licitações reflete diretamente 

na rede credenciada, que por sua vez, reflete diretamente na prestação dos serviços de 

manutenção. 

 

A Recorrente fez uma detida análise nos documentos da licitante 

vencedora, encontrando diversas irregularidades frente as exigências do presente edital, 

principalmente quanto a exequibilidade da propostas, sendo devidamente manifestadas em 

Ata, apresentado a seguir as razões de fato e de direito que ensejam a Inabilitação da empresa 

QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA. 

 

 

 



 

II – DOS FATOS 

 

Na data e horário previstos em edital, realizou-se a sessão pública 

referente ao pregão promovido pelo Município de São João da Lagoa/MG, com o seguinte 

objeto:  

 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE GERENCIAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS MEDIANTE SISTEMA 
INFORMATIZADO VIA INTERNET, VISANDO MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
COMPONENTES, PNEUS, FORNECIMENTO DE ÓLEOS E 
LUBRIFICANTES E DEMAIS INSUMOS, DISPONIBILIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REBOQUE/GUINCHO, EM REDE 
ESPECIALIZADA/CREDENCIADA, PARA ATENDER AOS VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA 

 

O certame contou com a participação das empresas interessadas 

relacionadas na Ata, sendo declarada vencedora a empresa QUALITY FLUX, por ter 

supostamente apresentar a melhor oferta, cuja taxa de desconto correspondente a 22,02% (taxa 

negativa). 

 

Ocorre que, a proposta apresentada é inexequível, até que se prove o 

contrário, motivo pelo qual, para ser declarada vencedora deveria ter comprovada a 

exequibilidade.  

 

Vale destacar, desde logo, que por se tratar de uma licitação cujo objeto 

envolve a intermediação financeira e a prestação de serviços através de rede credenciada e 

diversas outras peculiaridades, a análise da exequibilidade da proposta é de suma 

importância, principalmente para demonstrar a segurança e eficácia que deve haver na 

contratação, não sendo, de forma alguma admitida a submissão do Ente Público à riscos 

desnecessários que não contribuem de maneira alguma com a preservação do Interesse 

Público. 

 

Além disso, verifica-se que o atestado apresentado pela licitante QUALITY 

é imprestável para comprovar sua capacidade técnica, conforme as exigências do edital e da 

lei de licitação.  



 

Desse modo, a mantença da habilitação da Empresa Recorrida no presente 

certame se trata de uma clara afronta aos princípios administrativos que norteiam os processos 

licitatórios, quais sejam, o da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da 

isonomia, do critério objetivo, bem como dos demais, razão pela qual, maneja-se o presente 

recurso, pugnando desde já, pelo seu integral provimento.  

 

III – DAS RAZÕES 

 

 

O procedimento licitatório caracteriza-se como um ato administrativo 

formal, conforme a inteligência do parágrafo único do art. 4º da Lei n.º 8.666/93. 

 

Deste modo, os atos processuais, bem como os documentos produzidos, 

seja pela Administração Pública licitante ou por exigência do edital em face dos participantes, 

constituem parte indissociável do processo, de modo que, não pode haver ausência de 

qualquer documento, tanto da fase interna quanto da fase externa da licitação. 

 

Neste espeque, é imprescindível que as licitantes se preparem para 

participar de certames licitatórios, atendendo todas as exigências do edital, principalmente 

quanto a apresentação da proposta e dos documentos de habilitação, que integrarão o 

processo. Deste modo, a participação em certame público não pode ser feito nas “coxas”, 

muito menos com apresentação de documentos insuficientes para comprovar o pleno 

atendimento as exigências do edital, ou ainda, documentos duvidosos. 

 

Por tal razão é que os julgamentos das propostas e da habilitação também 

devem ser realizados com a máxima seriedade e cautela, sempre observando estritamente o 

quanto exigido no edital. 

 

A licitante declarada vencedora deixou de atender diversas cláusulas do 

edital, algumas delas nítidas inclusive, que não precisaria de qualquer apontamento, uma 

vez que sequer foi apresentado documento obrigatório no certame. 

 

A empresa PRIME constatou que, dentre o conjunto de documentos 

apresentados pela licitante vencedora, estão presentes irregularidades que impedem a 



 

declaração de vencedora do certame, principalmente pela não comprovação da exequibilidade 

da proposta classificada em primeiro lugar e documentos de habilitação que não comprovação 

a qualificação técnica exigida no edital e na Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

Portanto, para ser declarada vencedora, a licitante deve ofertar o menor 

preço/taxa, desde que exequível, bem como apresentar TODOS os documentos exigidos no 

edital, sem exceção, e estes devem atender alguns critérios específicos do edital, para que se 

afira a Habilitação no certame. 

 

O desatendimento das exigências do edital, que enseja, sem objeção, a 

Inabilitação da licitante QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA está 

consubstanciada na (i) apresentação de proposta inexequível (ii) e (ii) qualificação técnica que 

não comprova aptidão para executar o contrato. 

 

1 – DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA INEXEQUÍVEL  

 

Considerando o objeto licitado, o edital possibilitou a oferta de desconto, 

também conhecido como “taxa negativa”. 

 

A jurisprudência, principalmente dos Tribunais de Contas, é pacífica no 

sentido que é ilegal vedar a oferta de taxas negativas, no entanto, orienta que os órgãos 

adotem cautela quando esta for apresentada, tendo em vista verificar a exequibilidade da 

proposta. 

 

Deste modo, a oferta de taxa negativa não é uma corrida para se sagrar 

vencedora ofertando taxas de DESCONTO altíssima, tendo em vista a (i) recuperação do 

desconto e (ii) obtenção de lucro derivar de cobrança de taxa da Rede Credenciada, o que 

fica, de certa forma, desconhecido pela Administração Pública, até porque tal relação 

jurídica é regida pelo direito privado. 

 

Da análise da realidade do mercado, a proposta apresentada pela empresa 

QUALITY, de (-) 22,02%, não oferece, a princípio, qualquer possibilidade de lucratividade 

ao arrematante, tendo em vista a inexperiência e míngua de contratos que possui. 

 



 

Veja que a forma que a empresa vencedora buscará gerar lucros será por 

meio da taxa de administração cobrada deste Órgão licitante e do estabelecimento 

credenciado. 

 

Diante do desconto exacerbado, ofertado pela licitante QUALITY FLUX, 

será impossível a negociação e credenciamento das oficinas (rede credenciada), de modo 

que, se houver algum estabelecimento que aceitar trabalhar com estas taxas, acontecerá que 

cobrará indiretamente tal desconto da própria Administração. 

 

Veja que não está se dizendo que não há como atuar no mercado com taxas 

negativas, mas há a necessidade de haver alguma razoabilidade, o que não se vislumbra na 

proposta oferecida pela QUALITY FLUX. 

 

Muito embora a proposta da empresa PRIME esteja em patamar próximo, 

cuja diferença é de 0,01%, esta tem condições técnicas, operacionais e financeira de executar 

contrato com o percentual de desconto proposto, conforme pode ser facilmente constatado 

pelos demais contratos públicos (portal da transparência) com taxa similares. 

 

Da forma como foi apresentada a proposta não há qualquer probabilidade 

de benefício à administração, considerando que incidirá em uma inexecução contratual ou 

repasse de taxas exorbitantes aos credenciados que terminarão na precificação dos serviços 

de manutenção, afetando indiretamente os cofres públicos. Não há outra possibilidade. 

 

Portanto, é necessário que a Administração Pública tenha muita prudência 

ao aceitar tal proposta, pois estará ocasionando iminente prejuízo aos cofres públicos, 

quando pretendia obter a melhor proposta. 

 

Aliás, o edital foi bem claro ao estabelecer que a análise da exequibilidade 

da proposta será feita com auxílio da Tabela prevista no Anexo VI. 

 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada 
com o auxílio da Tabela, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme Anexo VI deste Edital. 



 

Com isso, na verdade, detecta-se outra ilegalidade do pregoeiro, que não 

seguiu estritamente o quanto inseriu no edital, pois, não solicitou que a vencedora 

apresentasse sua proposta final: 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 2 do Decreto Municipal n.º 
033/2020.  
9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada 
com o auxílio da Tabela, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme Anexo VI deste Edital.  
9.3. A Proposta deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação da pregoeira, 
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 
pela Pregoeira no momento da aceitação do lance vencedor. 

 

O edital também confirma esta obrigação na cláusula 9.9.2: 

 

9.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado, sendo exigido para o 
presente objeto a Proposta de Preços detalhada readequada ao valor final 
ofertado, conforme Modelo de Apresentação da Proposta de Preço, constante no 
Anexo VI deste Edital. 

 

Ora, se a própria Pregoeira não observa as disposições do edital que ela 

mesma editou, inclusive negritando e sublinhando com o fito de chamar a atenção dos 

interessados, quiçá a licitante QUALITY que não tem o interesse em demonstrar a 

exequibilidade de sua proposta através de planilhas.  

  

Nos termos da Lei nº 8.666/93, e também do edital, a 

inexequibilidade da proposta gera a desclassificação do licitante: 

 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 
(...) 
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da 
licitação. 



 

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  
[…] 
9.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 
1455/2018- TCU- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 
 

Não obstante, o edital possibilitou que as demais licitante requisitassem 

realização de diligência para aferir a exequibilidade da proposta. 

 
9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 

Ainda, o edital determinou que na incidência de dúvidas acerca da 

exequibilidade da proposta, seria efetuada diligência: 

 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 

Dessa forma, o mínimo que deveria ter sido feito, pelo pregoeiro, é a 

realização de diligência para que a licitante QUALITY FLUX comprovasse a exequibilidade 

de sua proposta e não CLASSIFICA-LA.  

 

Uma vez não comprovada a exequibilidade da proposta vencedora, a 

desclassificação da licitante é consequência imperiosa, não dando margem a outra 

interpretação, posto que não se pode colocar como aceitável a proposta da empresa QUALITY 

FLUX, posto que, em análise aos valores apresentados pela mesma, mostram-se claramente 

inexequíveis. 

 

Como se constata, inclusive pelo fato de ter siso apresentado apenas 01 (um) 

atestado, emitido recentemente, a licitante QUALITY FLUX está iniciando uma aventura na 

prestação de serviços objeto do edital, de modo que não sabe como funciona a oferta de 

desconto, como pode ser observado nos demais certames, onde têm sido desclassificada por 

apresentar proposta inexequível bem como inabilitada por apresentar atestado incapaz de 

comprovar sua aptidão técnica para executar o contrato, como faz prova a decisão do 

pregoeiro da Prefeitura de Terra/PE (Pregão Eletrônico n.º 04/2021 – UASG 982603), 



 

disponível em:  

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/Termojulg2.asp?prgCod=913620&ipgCod=24999120&Tipo

=DP&seqSessao=1 (copie e cole na URL) 

 

Não há que se falar, portanto, em manutenção do ato que decidiu aceitar a 

proposta da empresa QUALITY FLUX. É evidente o vício de ilegalidade que se faz presente, 

principalmente sem, ao menos, diligenciar para comprovar a exequibilidade da proposta. 

 

Outrossim, a declaração de vencedora do certame a licitante QUALITY 

FLUX, mesmo tendo descumprido as exigências do edital, é ilegal. Porém, mantê-la vencedora 

mesmo após a comprovação da ilegalidade constitui ato improbidade administrativa, pois, 

revela-se ato de cunho pessoal e opinativo, que afronta os princípios da legalidade e da 

moralidade administrativa, porquanto o ato de desclassificação é vinculativo aos termos do 

edital, conforme reza a legislação pátria. 

 

Não resta, portanto, outra alternativa que não a de desclassificar a licitante 

QUALITY FLUX por NÃO comprovar a exequibilidade de sua proposta. 

 

2 – DA INCOMPATIBILIDADE DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

De início, vê-se que o edital trouxe a exigência de que as empresas 

participantes do certame, no fito de comprovar sua qualificação operacional e a expertise 

necessária em atendimento ao objeto licitado, apresentassem atestado de capacidade técnica, 

nos seguintes termos:  

 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA  
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado;  
 

Referida cláusula é a reprodução do art. 30 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

conforme constou na redação inclusive, que assim reza: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
[…] 

file:///C:/Users/tiago.magoga/Documents/Tiago-Magoga/01-PECAS/RECURSO/TOCANTINS/COLINAS%20DO%20TOCANTINS/02/comprasnet.gov.br/livre/Pregao/Termojulg2.asp%3fprgCod=913620&ipgCod=24999120&Tipo=DP&seqSessao=1
file:///C:/Users/tiago.magoga/Documents/Tiago-Magoga/01-PECAS/RECURSO/TOCANTINS/COLINAS%20DO%20TOCANTINS/02/comprasnet.gov.br/livre/Pregao/Termojulg2.asp%3fprgCod=913620&ipgCod=24999120&Tipo=DP&seqSessao=1


 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 
 

Portanto, a licitante deve comprovar a qualificação técnica através de 

atestado(s) compatíveis nos seguintes quesitos: 

 

 Características 

 Quantidades 

 Prazos 

 

Buscando comprovar que possui a expertise necessária, a QUALITY FLUX 

apresentou atestado de capacidade técnica emitido pelo Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Rio Verde – GO, documento este, eivado de irregularidades e imprestável para 

demonstrar a expertise necessária, além de demonstrar o claro equívoco em relação ao 

conhecimento do objeto licitado e suas peculiaridades.  

 

Conforme disposto na cláusula acima, as concorrentes deveriam exibir 

atestado apto a comprovar que realizou a prestação de serviços da mesma natureza ou 

natureza similar com o objeto licitado, o que, não foi comprovado nem com o documento 

apresentado.  

 

Preliminarmente, cita-se a imprestabilidade do atestado pelo fato de ser 

documento emitido em menos de dois meses da assinatura contratual, o que se mostra ser 

totalmente descabido, visto que, neste curto lapso temporal é extremamente impossível haver 

a demonstração do cumprimento de todo o necessário para que se efetive o gerenciamento de 

frota.  

 

Veja que, após a assinatura do contrato, existe a fase de implantação do 

serviço, que leva cerca de 30 (trinta) dias para ocorrer (20 dias - cláusula 8.2 do Anexo I – Termo 

de Referência)  e desta forma, até que tenha sido procedida a emissão do documento, 

considerar-se-á que o serviço foi prestado em apenas um mês, e por isso, não poderia sequer, 

de forma alguma, ter sido emitido, afinal, ainda existe todo o prazo da execução a ser 



 

cumprido, e inclusive circunstâncias e fatos desabonadores podem surgir neste lapso 

temporal.  

 

Por outro lado, o documento também é contrário a normas que dispõe sobre 

emissão de atestado de capacidade técnica, como por exemplo a Orientação Normativa nº 6 de 

2018, editada pelo Diretor de Gestão Interna da Secretaria Executiva do Ministério da 

Transparência e Controladoria Geral da União, senão vejamos: 

 

Art. 3º São requisitos para a emissão do Atestado de Capacidade Técnica: 
I- a apresentação do pedido ao Fiscal do Contrato ou ao Gestor responsável pelo 
Contrato, formalizado em documento oficial da empresa interessada, assinado pelo 
representante legal, no qual constarão a indicação da razão social, do CNPJ e do 
número do instrumento do Contrato; 
II- a conclusão do Contrato ou o transcurso de, pelo menos, 01 (um) ano do 
início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme previsto no item 10.8, do Anexo VII-A, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017; 
 

Conforme se vê na Orientação Normativa, o atestado só deveria ter sido 

emitido quando houvesse a conclusão do contrato, para então, ser considerado válido para 

fins de habilitação em licitações públicas. O seu “aceite” é totalmente descabido, e pode 

macular cabalmente o andamento do certame e da futura contratação.  

 

Recentemente, a licitante QUALITY FLUX foi inabilitada no certame da 

Prefeitura de Cruzeiro do Sul/AC (Pregão Eletrônico n.º 22/2021 – UASG 980107) justamente 

por ESTE ATESTADO, único apresentado, não estar em compatibilidade com o requisito 

“PRAZO”, sendo exarada a seguinte decisão, disponível em 

https://drive.google.com/file/d/1kghkr1hvoflOFcxR_Myv4_Ubmd37mIYk/view?usp=sha

ring:  

 
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 
DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDEJULGAMENTO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2021 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de implantação 
e operacionalização de sistema informatizado de gestão de manutenção preventiva e 
corretiva (autogestão), com fornecimento de peças, materiais e assistência técnica 
através de sistema web on-line, em rede de estabelecimentos credenciadas, para 
atendimento aos veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul – AC. 

https://drive.google.com/file/d/1kghkr1hvoflOFcxR_Myv4_Ubmd37mIYk/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1kghkr1hvoflOFcxR_Myv4_Ubmd37mIYk/view?usp=sharing


 

 
RECORRENTES: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30.MADEIRA SOLUÇÕES 
AMINISTRATIVAS DE CONVÊNIOS LTDA, CNPJ 05.884.660/0001-04. 
 
CONTRARAZOANTE: QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS 
LTDA CNPJ 03.219.200/0001-28. 
1. Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente, via 
Portal de Compras do Governo 
Federal(www.comprasgovernamentais.gov.br) pelas empresas: PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à Calçada 
Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de 
Parnaíba/SP - CEP: 06541-078 e MADEIRA SOLUÇÕESAMINISTRATIVAS 
DE CONVÊNIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob o CNPJ de 
nº 05.884.660/0001-04, com sede Rua Dom Pedro II, nº 2195, Pavimento Térreo, 
Bairro São Cristóvão, CEP 76.804-033, no Município de Porto Velho – Rondônia, 
em face de ato administrativo praticado pela Pregoeira que habilitou a 
empresa QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA CNPJ sob 
nº03.219.200/0001-28 para o pregão em epigrafe. 
2. A Pregoeira, designada pelo Decreto 093/2021, recebeu e analisou as razões 
de recursos das Recorrentes e as alegações da Contrarrazoante, de forma a 
proferir sua decisão sobre o recurso administrativo. 
 
2. DA INCOMPATIBILIDADE DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
E O NÃO ATENDIMENTO AO EDITAL. 
O Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, regulamenta a licitação na modalidade 
pregão. O artigo 26, caput e § 6º dispõe que o prazo limite para apresentação dos 
documentos de habilitação é a data e hora de abertura da sessão pública e que até esta 
data, poderá o licitante retirar ou substituir documentos. Após este prazo, poderá o 
licitante enviar documentos complementares (grifo nosso) à proposta e à habilitação, 
quando o pregoeiro abrir prazo para envio de proposta ajustada ao lance ofertado, 
conforme disposto no § 2º do artigo 38 do mesmo Decreto. Esta pregoeira entende 
que, com base no artigo 43, §3º da Lei 8.666/93, poderia efetuar diligência caso o 
atestado de capacidade técnica não fosse suficientemente claro, na qual solicitou 
contrato para sanar a dúvida, onde a empresa QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E 
SISTEMASLTDA enviou via e-mail o contrato referente ao atestado apresentado 
acostado aos atos. Esta pregoeira de posse do contrato verificou apenas os serviços 
prestados, na qual não se atentou ao prazo de vigência do mesmo. Após uma análise 
minuciosa foi verificado que o contrato apresentado pela QUALITY FLUX 
AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA informou que a sua vigência será de 12 
(doze) meses, contados a partir do dia 01/02/2021 até 01/02/2022. Cumpri 
ressaltar que objeto do referido Pregão trata-se de prestação de serviço 
continuado. Portanto, não resta dúvida que a empresa descumpriu com o 
item 10.8, do Anexo VII-A, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.10.8. Somente 
serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 
para ser executado em prazo inferior. Orientação Normativa da 
Controladoria Geral do Estado do Acre – ON CGE nº 002/2018. “item IV – O 
atestado tem por intuito comprovar a execução satisfatória do objeto, 
portanto, somente poderá ser emitido após a conclusão do contrato. Em se 
tratando de serviços contínuos (grifo nosso) considerar‐se‐á válido o 
atestado de capacidade técnica emitido no primeiro período de execução, ou 



 

seja, após o encerramento do prazo de vigência contratual inicial, e não 
somente após os 60(sessenta) meses como questionado por alguns licitantes” 
Então podemos dizer que se esta pregoeira aceitasse documentos em 
desacordo com o que rege as orientações normativas, configuraria afronta 
aos princípios da legalidade, isonomia e da vinculação ao instrumento 
convocatório, insculpidos no art. 3º, da Lei 8.666/1993.Com isso fica 
demonstrado não o excesso de formalismo, mas sim estrita obediência aos 
princípios norteadores da licitação e às regras do instrumento convocatório, 
que faz lei entre licitantes e Administração.  
 
VII – DA CONCLUSÃO 
 
Analisando o recurso interpostos pelas Recorrentes e as razões da 
contrarrazoante, esta pregoeira informa que diante dos fatos a empresa 
QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA CNPJ sob nº 
03.219.200/0001-28 está INABILITADA por apresentar com restrição o item 
28.1 do edital (Atestado de capacidade técnica). Considerar-se ainda que a 
Administração Pública conforme reza a Lei Federal 9.784/99 pode rever seus atos ao 
considerá-los convincente e oportuno, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 
 

Do mesmo modo, foi inabilitada no certame da Prefeitura de São Bento do 

Una/PE, recurso disponível em https://drive.google.com/file/d/1cO3Ms8jxiGdY-

tjpEkI3sGvNs8TXBUQm/view?usp=sharing. 

 

Mister frisar, também, que a título de elucidar a carência das informações, 

em outros processos licitatórios foram deflagradas diligências complementares, que ao serem 

apresentadas pela Recorrida, demonstram mais ainda a imprestabilidade do documento, e o 

desconhecimento da QUALITY FLUX no mercado em que busca se aventurar.  

 

Nos documentos de diligência apresentados em outros certames, há a 

informação da prestação de serviços até a data da emissão e assinatura do atestado 

apresentado, todavia, tais informações buscaram sempre “maquiar” a verdade real dos fatos 

e comprovar uma falsa aptidão técnica, pois, em que pese a apresentação destas informações, 

não há sequer, como comprová-las fidedignamente.  

 

Não há como, portanto, comprovar-se que os serviços foram efetivamente 

realizados, tão somente, por que, os relatórios de ordem de serviço, devem no mínimo 

compreender as informações com as datas de solicitação, autorização, entrada e saída do 

veículo do estabelecimento credenciado, dentre outras informações aptas a comprovar a 

execução.  

https://drive.google.com/file/d/1cO3Ms8jxiGdY-tjpEkI3sGvNs8TXBUQm/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1cO3Ms8jxiGdY-tjpEkI3sGvNs8TXBUQm/view?usp=sharing


 

No caso do atestado em tela, foi verificado no contrato apresentado em 

diligências pretéritas que a QUALITY FLUX ofertou um desconto de -17,50% (dezessete e 

meio por cento negativos), ou seja, deve demonstrar, através dos relatórios, e não apenas das 

notas fiscais que aplica esse desconto conforme regras determinadas pelo certame. 

 

Outro ponto a ser citado, é que, em atendimento a outras diligências que 

foram deflagradas, foram apresentação de notas fiscais de faturamento emitidas pela recorrida 

em face do Município de Rio Verde, sendo todas as notas emitidas em data posterior a 

assinatura do atestado de capacidade técnica, ou seja, o que revela, explicitamente, que o 

atestado foi fornecido sem ter havido sequer a emissão da primeira nota, o que é totalmente 

ilegal. 

 

Ou seja, o atestado foi emitido sem que tivesse havido ainda, por parte do 

departamento competente da municipalidade o ateste das notas fiscais de prestação de serviço, 

o que é totalmente incontroverso, e ainda, pode ensejar a responsabilização do município pela 

prestação de informações falsas, pois, além de trazer informações de serviços que sequer aviam 

sido completamente realizados, induzem outros órgãos a erro.  

 

Como se sabe, o gerenciamento de frota, se amolda ao conhecido modelo de 

quarteirização, e possui como sua principal atividade a intermediação financeira entre o órgão 

contratante e a sua rede credenciada.  

 

Dessa forma, sua atuação se dá da seguinte forma:  

 

i. gerenciar a prestação dos serviços (manutenção ou abastecimento) por meio de 
sistema informatizado;  
ii. possuir terminais de capturas das informações contidas nos cartões magnéticos 
fornecidos pela empresa contratada; 
iii. credenciar estabelecimentos para que realizem os serviços e/ou forneçam 
produtos, sendo as transações realizadas por meio de cartões.  
iv. realizar o repasse dos valores aos estabelecimentos 
 

Além da prestação do serviço de gestão propriamente dita, trata-se da 

disponibilização de um meio de pagamento, o qual é colocado à disposição da Contratante 

para que seja possível adquirir produtos e serviços nos estabelecimentos credenciados aptos a 

efetivar as transações. 

 



 

Nesse espeque, o aceite do atestado apresentado é totalmente irregular, pois, 

mesmo após a realização de diligências buscando a elucidação da execução dos serviços, o 

Ente Licitante não traz nenhuma comprovação de que todas as etapas essenciais do ramo de 

gerenciamento de frota foram efetivamente realizadas, trazendo apenas informações 

incompletas e maquiadas.  

Além disso, o atestado não guarda compatibilidades em características, visto 

que, somente há a menção de prestação de serviço de gerenciamento eletrônico e controle de 

manutenções com fornecimento de insumos, deixando de demonstrar qual é o tipo de sistema 

operacionalizado, das características da gestão, taxa de desconto ofertada, etc., informações 

estas que servem para clarificar e comprovar a similaridade necessária. 

 

Por isso, considera-se que o atestado apresentado pela QUALITY FLUX não 

merece ser aceito, cuja medida justa e apropriada é sua inabilitação, pois, está devidamente 

comprovada sua inaptidão em prestar os serviços em comento, bem como má-fé em apresentar 

documento com informações incompletas e que não condizem com a realidade, buscando 

apenas, sua contratação a qualquer custo, o que frise-se, com toda certeza, trará severos 

prejuízos a Administração Pública. 

 

IV – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

  

Ilustre Pregoeira, diante de todo o exposto, resta evidente que não houve a 

observância das cláusulas do instrumento convocatório e que manter a classificação 

(inexequibilidade da proposta) e habilitação (atestado capacidade técnica insuficiente), restará 

configurada a enorme irregularidade no decorrer do certame, e que certamente ensejará a 

busca de sua correção pelos demais órgãos de controle, se for preciso. 

 

Nesse espeque, é pacificado o entendimento, que tanto a Administração, 

quanto os licitantes, obrigam-se as cláusulas do edital, conforme dispõe o aclamado e citado 

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, devendo, portanto, as partes 

respeitarem e cumprirem com as cláusulas previamente estipuladas. 

 

Dessa forma, o artigo 41 da lei 8.666/93, assim dispõe: 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. [grifo nosso] 



 

Para José dos Santos Carvalho Filho: “A vinculação ao instrumento convocatório 

é garantia do administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento 

devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se 

torna inválido e suscetível de correção na via administrativa ou judicial.” ( CARVALHO 

FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246). 

 

Ensina Fernanda Marinela, que: “Como princípio específico da licitação, tem-se a 

vinculação ao instrumento convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo que 

é importante para o certame, não podendo o Administrador exigir nem mais nem menos do que 

está previsto nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital é lei interna da licitação, ficando 

a ele estritamente vinculada, conforme previsto no art. 41 da lei. (MARINELA DE SOUSA SANTOS, 

Fernanda. Direito Administrativo. Salvador: Juspodivm, 2006, p. 264). [grifo nosso] 

 

Sobre a observância ao Princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, o Poder Judiciário possui forte entendimento no sentido de proteção de tão 

importante princípio, vejamos: 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA QUE DEIXOU DE ATENDER ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. - O edital tem natureza normativa e caráter 
vinculante para a Administração e os licitantes. O princípio da vinculação tem 
fundamento na tutela da idoneidade do certame, da isonomia, da legalidade, da 
moralidade e da segurança, de modo que suas cláusulas devem ser observadas, salvo 
se comprovada ilegalidade. - No caso, a exigência contida no edital mostra-se 
razoável, no que diz ao tópico "Da Habilitação", que exigiu, no caso de contrato de 
prestação de serviços técnicos, o contrato devidamente firmado entre as partes, com 
firma reconhecida e registro em cartório, para vincular a responsabilidade técnica 
com os profissionais informados na Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo 
Conselho de Classe, devendo ser respeitado o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, que serve como garantia a todos os interessados. 
(TRF4, AC 5015180-57.2017.4.04.7200, QUARTA TURMA, Relator RICARDO 
TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, juntado aos autos em 05/11/2019) 
 
 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 1. Houve ofensa ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório, eis que estava expressamente previsto no 
Edital que a proposta de valores deveria ser feita pelo valor "mensal" e foi classificada 
empresa que apresentou valor "global". Logo, deve ser desclassificada a empresa que 
apresentou valor "global". 2. Apelações  improvidas. (TRF4 5002242-



 

14.2018.4.04.7000, QUARTA TURMA, Relator MARCOS JOSEGREI DA 
SILVA, juntado aos autos em 25/07/2019) 
 
 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL. INOBSERVÂNCIA 
À REGRA EXPRESSA. INABILITAÇÃO. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 1. A parte autora 
não atendeu às exigência do edital, de modo que admitir que permaneça no 
certame implicaria fragilização e ofensa ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, além de privilégio indevido a um dos 
concorrentes (com o afastamento de critério estabelecido objetivamente no edital e 
aplicado a todos), o que fere o princípio da igualdade. 2. A jurisprudência do eg. 
Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o princípio da vinculação 
restringe o próprio ato administrativo às regras editalícias, impondo a 
desclassificação do licitante que descumprir as exigências previamente estabelecidas. 
(TRF4, AC 5005511-37.2014.4.04.7215, QUARTA TURMA, Relator SÉRGIO 
RENATO TEJADA GARCIA, juntado aos autos em 25/04/2019) 

 

A jurisprudência abaixo, em especial, trata exatamente dos temas: 

“qualificação Técnica”, “não comprovação”, “inabilitação”, “vinculação ao instrumento convocatório, 

“excesso de formalismo”, “inocorrência”, veja-se:  

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. DECISÃO DE INABILITAÇÃO. CAPACIDADE TÉCNICA. 
REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. PRINCÍPIOS DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 
JULGAMENTO OBJETIVO. OBSERVÂNCIA. EXCESSO DE 
FORMALISMO E VIOLAÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO 
CERTAME. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Sendo o procedimento licitatório regido pelos princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a habilitação de licitante depende 
da comprovação do preenchimento dos requisitos editalícios. 
2. No pregão eletrônico, é incabível a habilitação de licitante que não comprovou o 
preenchimento dos requisitos de habilitação, ainda que o mesmo tenha apresentado a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
3. Recurso desprovido. 
 

Portanto, além da legalidade defendida no Acórdão quanto a inabilitação da 

licitante que não comprovou a qualificação técnica, invocando a vinculação ao instrumento 

convocatório, também afastou a ocorrência de excesso de formalismo ou “formalismo 

exagerado”. 

Assim, resta evidenciado que os posicionamentos doutrinário e 

jurisprudencial caminham no sentido de que o edital faz lei entre as partes, sendo que, sua 

inobservância não pode ser tolerada. 

 



 

Neste cenário, manter a classificação e habilitação da empresa QUALITY 

FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA., mesmo após as inúmeras irregularidades 

praticadas, se configura uma afronta direta ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, e neste sentido, a única e justa alternativa, de forma a manter a lisura do processo 

licitatório, é a imediata inabilitação da licitante. 

 

V – DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se que o presente RECURSO seja recebido, e que 

considerando os seus termos julgue-o procedente, de modo a: 

 

1. Inabilitar a empresa Quality Flux Automação e Sistemas LTDA., como 

medida de legalidade, impessoalidade, moralidade e probidade 

administrativa, pelos fatos de (i) apresentar proposta final inexequível 

e (ii) apresentar atestado de capacidade técnica incompatível com o 

edital e eivado de irregularidades; 

 

2. Que após a inabilitação, seja publicada nova data e horário de reabertura 

da sessão para julgamento dos documentos e habilitação da segunda 

colocada; 

 

E por fim, na remota e absurda hipótese de indeferimento do recurso 

apresentado pela Recorrente, desde já solicitamos cópias dos autos do processo licitatório, para 

que desse modo possam ser tomadas as medidas judiciais cabíveis (Mandado de Segurança), 

bem como a comunicação do ocorrido aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público 

e Tribunal de Contas). 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 04 de novembro de 2021. 

 

 

__________________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Tiago dos Reis Magoga – OAB/SP 283.834 
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